
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por objetivo promover a isonomia no âmbito da Administração
Pública Municipal, ao estabelecer o pagamento do vale/ticket alimentação no valor de R$ 600,00 a
todos os servidores, sem distinção baseada na faixa remuneratória.

O texto original cria diferenciação entre os servidores a partir do vencimento básico,
instituindo valores distintos para o benefício alimentar. No entanto, tal distinção não se mostra
razoável diante da natureza do benefício, que possui caráter indenizatório e visa atender a uma
necessidade básica comum a todos os trabalhadores: a alimentação.

Nesse sentido, a proposta de uniformização do valor busca assegurar o cumprimento do
princípio constitucional da igualdade, garantindo tratamento equânime entre os servidores públicos
municipais, independentemente de sua remuneração. Afinal, o custo com alimentação incide de forma
semelhante sobre todos, não sendo proporcional à faixa salarial.

Além disso, a medida contribui para a valorização do servidor público como um todo,
fortalecendo o senso de justiça interna e evitando distorções que possam gerar insatisfação ou
tratamento desigual no ambiente institucional.

Dessa forma, a emenda se justifica como instrumento de promoção da justiça social e
administrativa, alinhando-se aos princípios da legalidade, impessoalidade e, sobretudo, da isonomia,
que devem nortear a atuação do Poder Público.

Palácio Barbosa Lima, 30 de abril de 2026.

Carlos Alberto de Mello André Luiz Gomes Mariano André Luiz Vieira da Silva
Vereador Sargento Mello Casal -

PL
Vereador André Mariano - PL Vereador André Luiz Vieira -

Republicanos

Antônio Santos de Aguiar Aparecido Reis Miguel Oliveira Carlos José de Souza
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

União Brasil
Vereador Cido Reis - PCdoB Vereador Fiote - PDT

José Márcio Lopes Guedes João Wagner de Siqueira
Antoniol

Juraci Scheffer

Vereador Zé Márcio-Garotinho -
PDT

Vereador João Wagner Antoniol -
MDB

Vereador Juraci Scheffer - PT
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Kátia Aparecida Franco Marcelo Vitor Mendes Condé Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Vereador Kátia Franco - PSB Vereador Dr. Marcelo Condé -
Avante

Vereador Maurício Delgado -
REDE

 

Tiago Rocha dos Santos  Victor Paulo de Oliveira
Vereador Tiago Bonecão -

Democrata
 Vereador Vitinho - PSB

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 2/2
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: 159915

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2026-04-30T19:15:02-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




